

  

    

      [image: Regime Previdenciário do Servidor Público. Tatiana Nóbrega, Maurício Benedito. Editora Foco.]

    


  




  Dados Internacionais de Catalogação na Publicação (CIP) de acordo com ISBD




  

    N754r Nóbrega, Tatiana




    Regime Previdenciário do Servidor Público [recurso eletrônico] / Tatiana Nóbrega, Maurício Benedito. - 4. ed. - Indaiatuba, SP : Editora Foco, 2025.




    416 p. ; ePUB.




    Inclui bibliografia e índice.




    ISBN: 978-65-6120-483-5 (Ebook)




    1. Direito. 2. Direito previdenciário. 3. Regime Previdenciário. 4. Servidor Público. I. Benedito, Maurício. II. Título.




    2025-1328 CDD 341.67   CDU 34:368.4


  




  Elaborado por Odilio Hilario Moreira Junior - CRB-8/9949




  Índices para Catálogo Sistemático:




  1. Direito previdenciário 341.67




  2. Direito previdenciário 34:368.4




  

    

      [image: Regime Previdenciário do Servidor Público. Tatiana Nóbrega, Maurício Benedito. Editora Foco.]

    


  




  2025 © Editora Foco




  Autores: Tatiana de Lima Nóbrega e Maurício Roberto de Souza Benedito




  Diretor Acadêmico: Leonardo Pereira




  Editor: Roberta Densa




  Coordenadora Editorial: Paula Morishita




  Revisora Sênior: Georgia Renata Dias




  Revisão: Daniela Malheiros Jerez




  Capa Criação: Leonardo Hermano




  Diagramação: Ladislau Lima




  Produção ePub: Booknando




  Data de Fechamento (3.2025)




  

    DIREITOS AUTORAIS: É proibida a reprodução parcial ou total desta publicação, por qualquer forma ou meio, sem a prévia autorização da Editora FOCO, com exceção do teor das legislações que, por serem atos oficiais, não são protegidas como Direitos Autorais, na forma do Artigo 8º, IV, da Lei 9.610/1998. Referida vedação se estende às características gráficas da obra e sua editoração. A punição para a violação dos Direitos Autorais é crime previsto no Artigo 184 do Código Penal e as sanções civis às violações dos Direitos Autorais estão previstas nos Artigos 101 a 110 da Lei 9.610/1998. Os comentários das questões são de responsabilidade dos autores.




    NOTAS DA EDITORA:




    Atualizações: A presente obra é vendida como está, atualizada até a data do seu fechamento, informação que consta na página II do livro. Havendo a publicação de legislação de suma relevância, a editora, de forma discricionária, se empenhará em disponibilizar atualização futura.




    Bônus ou Capítulo On-line: Excepcionalmente, algumas obras da editora trazem conteúdo no on-line, que é parte integrante do livro, cujo acesso será disponibilizado durante a vigência da edição da obra.




    Erratas: A Editora se compromete a disponibilizar no site www.editorafoco.com.br, na seção Atualizações, eventuais erratas por razões de erros técnicos ou de conteúdo. Solicitamos, outrossim, que o leitor faça a gentileza de colaborar com a perfeição da obra, comunicando eventual erro encontrado por meio de mensagem para contato@editorafoco.com.br. O acesso será disponibilizado durante a vigência da edição da obra.


  




  2025




  Todos os direitos reservados à
Editora Foco Jurídico Ltda.




  Rua Antonio Brunetti, 593 – Jd. Morada do Sol
CEP 13348-533 – Indaiatuba – SP




  E-mail: contato@editorafoco.com.br
www.editorafoco.com.br




  Sumário




  

    	Sobre os autores




    	Prefácio




    	Lista de siglas




    	Nota dos autores à 4ª edição




    	Nota dos autores à 3ª edição




    	Nota dos autores à 2ª edição




    	Apresentação




    	
CAPÍTULO 1 - A PREVIDÊNCIA SOCIAL BRASILEIRA – NOÇÕES BÁSICAS 



    

      	1.1 Aspectos conceituais e definição




      	1.2 Evolução histórico-normativa




      	1.3 Competência legislativa




      	
1.4 Regimes previdenciários e seus segurados 



      

        	
1.4.1 Previdência social pública e seus regimes 



        

          	1.4.1.1 O Regime Geral de Previdência Social (RGPS)




          	1.4.1.2 O Regime Próprio de Previdência Social (RPPS)


        






        	
1.4.2 A previdência privada e o regime de previdência complementar (RPC) 



        

          	1.4.2.1 Previdência complementar aberta




          	1.4.2.2 Previdência complementar fechada


        




      






      	
1.5 Benefícios previdenciários 



      

        	1.5.1 Definição e espécies




        	
1.5.2 Classificação dos benefícios da previdência social 



        

          	1.5.2.1 Benefícios de risco e benefícios programáveis




          	1.5.2.2 Benefícios voluntários e involuntários




          	1.5.2.3 Benefícios definidos, de contribuição definida e mistos




          	1.5.2.4 Benefícios de prestação indeterminada e benefícios de prestação predeterminada




          	1.5.2.5 Benefícios de repartição simples, de capitalização e de repartição de capital de cobertura


        




      






      	
1.6 Histórico das reformas previdenciárias – as emendas à CR/88: EC nºs 20/1998, 41/2003, 47/2005, 70/2012, 88/2015 E 103/2019 



      

        	1.6.1 A EC nº 20/1998




        	1.6.2 A EC nº 41/2003




        	1.6.3 A EC nº 47/2005




        	1.6.4 A EC nº 70/2012




        	1.6.5 A EC nº 88/2015




        	1.6.6 A EC nº 103/2019


      




    






    	
CAPÍTULO 2 - FUNDAMENTO, NORMAS GERAIS E PRINCÍPIOS DO RPPS 



    

      	
2.1 Fundamento constitucional do RPPS – O ART. 40 DA CR/88 



      

        	2.1.1 Normas gerais de organização e funcionamento do RPPS: a Lei nº 9.717/1998 e a Portaria MTP nº 1.467/2022




        	2.1.2 Segurados e beneficiários do RPPS


      






      	
2.2 Princípio da contributividade 



      

        	
2.2.1 Contribuição previdenciária: natureza, espécies, alíquotas e base de cálculo 



        

          	2.2.1.1 Natureza e espécies




          	2.2.1.2 Alíquotas de contribuição




          	2.2.1.3 Base de cálculo da contribuição previdenciária


        






        	
2.2.2 A contributividade com a EC nº 103/2019 



        

          	2.2.2.1 A contribuição previdenciária do RPPS da União




          	2.2.2.2 A contribuição previdenciária do RPPS dos Estados, do DF e dos Municípios


        




      






      	
2.3 Princípio do equilíbrio financeiro e atuarial 



      

        	
2.3.1 O equilíbrio financeiro e atuarial com a EC nº 103/2019 



        

          	2.3.1.1 Da possibilidade de ampliação da base de cálculo de contribuição do aposentado e do pensionista – § 1º-A do art. 149 da CR/88




          	2.3.1.2 Da possibilidade de instituição de contribuição extraordinária – §§ 1º-B e 1º-C do art. 149 da CR/88


        




      






      	2.4 Princípio da solidariedade


    






    	
CAPÍTULO 3 - AS APOSENTADORIAS DO RPPS – REGRAS DE ACESSO, FORMA DE CÁLCULO E DE REAJUSTAMENTO 



    

      	3.1 Proventos de aposentadoria – forma de cálculo e reajustamento: retrospectiva constitucional




      	
3.2 Aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho 



      

        	
3.2.1 A aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho do servidor público federal e dos servidores dos entes que adotaram regras idênticas às do RPPS da União 



        

          	3.2.1.1 A aposentadoria por incapacidade permanente na Portaria MTP nº 1.467/2022




          	3.2.1.2 Cálculo e reajuste dos proventos


        






        	3.2.2 A aposentadoria por invalidez dos servidores públicos dos entes federativos que não modificaram sua legislação




        	3.2.3 Exemplos de aposentadoria por incapacidade permanente do servidor público federal e dos servidores dos entes que adotaram regras idênticas às do RPPS da União24




        	3.2.4 Exemplos de aposentadoria por invalidez do servidor público dos entes federativos que não modificaram sua legislação


      






      	
3.3 Aposentadoria compulsória 



      

        	
3.3. 1 Aposentadoria compulsória do servidor público federal e dos servidores dos entes que adotaram regras idênticas às do RPPS da União 



        

          	3.3.1.1 A aposentadoria compulsória na Portaria MTP nº 1.467/2022




          	3.3.1.2 Cálculo e reajuste dos proventos


        






        	3.3.2 Aposentadoria compulsória do servidor público dos entes federativos que não modificaram sua legislação




        	3.3.3 Exemplos de aposentadoria compulsória do servidor público federal e dos servidores dos entes que adotaram regras idênticas às do RPPS da União31




        	3.3.4 Exemplos de aposentadoria compulsória do servidor público dos entes federativos que não modificaram sua legislação


      






      	
3.4 Aposentadoria voluntária 



      

        	
3.4.1 Aposentadoria voluntária do servidor público federal e dos servidores dos entes que adotaram regras idênticas às do RPPS da União 



        

          	3.4.1.1 A aposentadoria voluntária na Portaria MTP nº 1.467/2022




          	3.4.1.2 Cálculo e reajuste dos proventos


        






        	
3.4.2 Aposentadoria voluntária do servidor público dos entes federativos que não modificaram sua legislação 



        

          	3.4.2.1 Aposentadoria voluntária dos servidores públicos dos Estados, do DF e dos Municípios que ingressaram no serviço público após 31 de dezembro de 2003




          	3.4.2.2 Aposentadoria voluntária dos servidores públicos dos Estados, do DF e dos Municípios que ingressaram no serviço público após 16 de dezembro de 1998 e até 31 de dezembro de 2003




          	3.4.2.3 Aposentadoria voluntária dos servidores públicos dos Estados, do DF e dos Municípios que ingressaram no serviço público até 16 de dezembro de 1998


        






        	3.4.3 Exemplos de aposentadoria voluntária do servidor público federal e dos servidores dos entes que adotaram regras idênticas às do RPPS da União




        	3.4.4 Exemplos de aposentadoria voluntária do servidor público dos entes federativos que não modificaram sua legislação


      




    






    	
 CAPÍTULO 4 - AS APOSENTADORIAS ESPECIAIS DO RPPS – REGRAS DE ACESSO, FORMA DE CÁLCULO E DE REAJUSTAMENTO 



    

      	4.1 Histórico das aposentadorias especiais na constituição da república




      	
4.2 Aposentadoria do servidor com deficiência 



      

        	
4.2.1 A aposentadoria especial do servidor federal com deficiência e do servidor com deficiência dos entes que utilizaram regras idênticas às do RPPS da União 



        

          	4.2.1.1 A Portaria MTP nº 1.467/2022 e a aposentadoria do servidor com deficiência




          	4.2.1.2 Cálculo e reajuste dos proventos




          	4.2.1.3 Avaliação e comprovação da deficiência


        






        	4.2.2 A aposentadoria do servidor com deficiência dos entes federativos que não modificaram sua legislação




        	4.2.3 Exemplos de aposentadoria especial do servidor federal com deficiência e do servidor com deficiência dos entes que adotaram regras idênticas às do RPPS da União


      






      	
4.3 Aposentadoria especial dos policiais e dos agentes penitenciários e socioeducativos 



      

        	
4.3.1 A aposentadoria especial dos policiais e agentes penitenciários e socioeducativos federais e dos Estados que adotaram regras idênticas às do RPPS da União 



        

          	4.3.1.1 A Portaria MTP nº 1.467/2022 e a aposentadoria especial dos policiais e dos agentes penitenciários e socioeducativos federais e dos Estados que adotaram regras idênticas às do RPPS da União




          	4.3.1.2 Cálculo e reajuste dos proventos


        






        	4.3.2 A aposentadoria especial do policial civil e dos agentes penitenciários e socioeducativos dos Estados que não modificaram sua legislação




        	4.3.3 Exemplos de aposentadoria especial dos policiais e agentes penitenciários e socioeducativos federais e dos Estados que adotaram regras idênticas às do RPPS da União




        	4.3.4 Exemplos de aposentadoria especial do policial civil dos Estados que não editaram leis específicas (aplicação da LC nº 51/1985)


      






      	
4.4 Aposentadoria especial pelo exercício de atividades com efetiva exposição a agentes nocivos 



      

        	
4.4.1 A aposentadoria especial pelo exercício de atividades com efetiva exposição a agentes nocivos do servidor federal e dos servidores dos entes que adotaram regras idênticas às do RPPS da União 



        

          	4.4.1.1 A Portaria MTP nº 1.467/2022 e a aposentadoria especial pelo exercício de atividades com efetiva exposição a agentes nocivos do servidor federal e dos servidores dos entes que adotaram regras idênticas às do RPPS da União


        






        	
4.4.2 A aposentadoria especial pelo exercício de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou à integridade física do servidor dos entes que não modificaram sua legislação 



        

          	4.4.2.1 A Portaria MTP nº 1.467/2022 e a aposentadoria especial pelo exercício de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou à integridade física do servidor dos entes que não modificaram sua legislação




          	4.4.2.2 Forma de cálculo e de reajustamento


        






        	4.4.3 Conversão do tempo exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do servidor em tempo comum




        	4.4.4 Exemplos de aposentadoria especial pelo exercício de atividades com efetiva exposição a agentes nocivos do servidor federal e dos servidores dos entes que adotaram regras idênticas às do RPPS da União




        	4.4.5 Exemplos de aposentadoria especial pelo exercício de atividades exercidas sob condições especiais que prejudicam a saúde ou à integridade física do servidor dos entes que não modificaram sua legislação


      






      	
4.5 Aposentadoria especial do professor da educação básica 



      

        	
4.5.1 A aposentadoria especial do professor da educação básica da União e dos professores dos entes que adotaram regras idênticas às do RPPS da União 



        

          	4.5.1.1 A aposentadoria especial do professor na Portaria MTP nº 1.467/2022




          	4.5.1.2 Cálculo e reajuste dos proventos


        






        	
4.5.2 A aposentadoria especial do professor da educação básica dos entes federativos que não modificaram sua legislação 



        

          	4.5.2.1 Aposentadoria voluntária dos professores da educação básica dos Estados, do DF e dos Municípios que ingressaram no serviço público após 31 de dezembro de 2003




          	4.5.2.2 Aposentadoria voluntária dos professores da educação básica dos Estados, do DF e dos Municípios que ingressaram no serviço público após 16 de dezembro de 1998 e até 31 de dezembro de 2003




          	4.5.2.3 Aposentadoria voluntária dos professores da educação básica dos Estados, do DF e dos Municípios que ingressaram no serviço público até de 16 de dezembro de 1998


        






        	4.5.3 Exemplos de aposentadoria especial do professor da União e dos professores dos entes que adotaram regras idênticas às do RPPS da União




        	4.5.4 Exemplos de aposentadoria voluntária do professor dos entes federativos que não modificaram sua legislação


      




    






    	
CAPÍTULO 5 - PENSÃO POR MORTE DOS SEGURADOS DO RPPS 



    

      	5.1 Histórico e fundamento constitucional




      	
5.2 Pensão por morte do segurado do RPPS da união e do RPPS dos entes que adotaram as mesmas regras dos servidores federais 



      

        	5.2.1 Cotas familiares e individuais




        	5.2.2 Exemplos de cálculo da pensão por morte




        	5.2.3 Irreversibilidade das cotas individuais




        	
5.2.4 Pensão por morte do dependente inválido ou com deficiência intelectual, mental ou grave 



        

          	5.2.4.1 Exemplos de cálculo da pensão por morte do dependente inválido ou com deficiência intelectual, mental ou grave




          	5.2.4.2 Irreversibilidade da cota do dependente inválido ou com deficiência intelectual, mental ou grave e recálculo da pensão


        






        	
5.2.5 Convergência entre o RGPS e o RPPS da União e do RPPS dos entes que adotaram as mesmas regras do servidor federal (Lei nº 8.213/1991) 



        

          	5.2.5.1 Rol de dependentes do segurado do RPPS da União e do RPPS dos entes que adotaram as mesmas regras do servidor federal




          	5.2.5.2 Duração da pensão por morte do cônjuge ou companheiro do segurado do RPPS da União e do RPPS dos entes que adotaram as mesmas regras do servidor federal


        






        	5.2.6 Pensão por morte de policial decorrente de agressão sofrida no exercício ou em razão da função




        	5.2.7 Reajustamento da pensão por morte do segurado do RPPS da União e do RPPS dos entes que adotaram as mesmas regras do servidor federal


      






      	
5.3 Pensão por morte dos segurados do RPPS dos entes federativos que não modificaram sua legislação 



      

        	5.3.1 Forma de cálculo e reajustamento da pensão




        	5.3.2 Exemplos de cálculo da pensão por morte do segurado do RPPS dos entes federativos que não modificaram sua legislação


      




    






    	
CAPÍTULO 6 - ACUMULAÇÃO E DISPOSIÇÕES GERAIS DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 



    

      	
6.1 Vedação de acumulação de benefícios previdenciários 



      

        	6.1.1 Vedação de percepção de mais de uma aposentadoria pelo RPPS




        	6.1.2 Vedação de percepção de mais de uma pensão por morte no âmbito do mesmo regime de previdência social


      






      	
6.2 Acumulações permitidas de benefícios previdenciários 



      

        	6.2.1 Acumulação de pensão por morte de regimes distintos




        	6.2.2 Acumulação de pensão por morte de um regime de previdência social com proventos de aposentadoria ou de inatividade de militares




        	6.2.3 Acumulação de aposentadoria do RGPS ou do RPPS com pensões decorrentes das atividades dos militares




        	
6.2.4 Acumulação dos benefícios: condições para a percepção dos valores 



        

          	6.2.4.1 Exemplos de benefícios percebidos em acumulação




          	6.2.4.2 Possibilidade de revisão dos valores dos benefícios percebidos em acumulação




          	6.2.4.3 Direito adquirido à acumulação integral dos benefícios




          	6.2.4.4 Acumulação de pensões por morte decorrentes de cargos acumuláveis deixadas pelo mesmo instituidor a cônjuge ou companheiro




          	6.2.4.5 Acumulação de benefícios e aplicação do teto remuneratório constitucional


        




      






      	6.3 disposições gerais sobre benefícios previdenciários


    






    	
CAPÍTULO 7 - ABONO DE PERMANÊNCIA 



    

      	7.1 Abono de permanência – definição, natureza e finalidade




      	7.2 Abono de permanência – histórico constitucional




      	
7.3 Abono de permanência do servidor público federal e dos servidores dos entes federativos que adotaram as mesmas regras da união 



      

        	7.3.1 Abono de permanência concedido pela regra do direito adquirido do servidor público federal e dos servidores dos entes federativos que adotaram as mesmas regras da União




        	7.3.2 Abono de permanência do servidor público federal e dos servidores dos entes que adotaram as mesmas regras da União, concedido pelas regras de transição e pela regra do art. 22 da EC nº 103/2019


      






      	
7.4 Abono de permanência dos servidores dos estados, do DF e dos municípios 



      

        	7.4.1 Abono de permanência pelo cumprimento das regras da aposentadoria voluntária da alínea “a” do inciso III do § 1º do art. 40 da CR/88




        	7.4.2 Abono de permanência pelo cumprimento da regra de transição do art. 2º da EC nº 41/2003




        	7.4.3 Abono de permanência pela regra de direito adquirido do § 1º do art. 3º da EC nº 41/2003




        	7.4.4 Abono de permanência pelas regras de transição do art. 6º da EC nº 41/2003 e pelo art. 3º da EC nº 47/2005


      






      	7.5 ABONO DE PERMANÊNCIA das aposentadorias especiais e o tema 888 do stf


    






    	
CAPÍTULO 8 - AS REGRAS DE TRANSIÇÃO DE APOSENTADORIA DO SERVIDOR PÚBLICO 



    

      	
8.1 Regra de transição do servidor público federal e do servidor do ente federativo que adotou as mesmas regras da união – sistema de pontos 



      

        	8.1.1 Cálculo dos proventos e critérios de reajustamento




        	8.1.2 Abono de permanência




        	8.1.3 Exemplos de aposentadoria pela regra dos pontos (passo a passo)


      






      	
8.2 REgra de transição do servidor público federal e do servidor do ente federativo que adotou as mesmas regras da união – pedágio constitucional 



      

        	8.2.1 Cálculo dos proventos e critérios de reajustamento




        	8.2.2 Abono de permanência




        	8.2.3 Exemplos de aposentadoria pela regra do pedágio (passo a passo)


      






      	8.3 As regras de transição dos servidores dos estados, DF e municípios que não modificaram sua legislação interna


    






    	
CAPÍTULO 9 - AS REGRAS DE TRANSIÇÃO DAS APOSENTADORIAS ESPECIAIS 



    

      	
9.1 Regras de transição do professor da educação básica da união e do professor do ente federativo que adotou as mesmas regras da união 



      

        	
9.1.1 Regra dos pontos 



        

          	9.1.1.1 Cálculo dos proventos e critérios de reajustamento




          	9.1.1.2 Abono de permanência




          	9.1.1.3 Exemplos de aposentadoria pela regra dos pontos (passo a passo)


        






        	
9.1.2 Regra do pedágio constitucional 



        

          	9.1.2.1 Cálculo dos proventos e critérios de reajustamento




          	9.1.2.2 Abono de permanência




          	9.1.2.3 Exemplos de aposentadoria pela regra do pedágio (passo a passo)


        






        	9.1.3 As regras de transição dos professores da Educação Básica dos Estados, DF e Municípios que não modificaram sua legislação interna


      






      	
9.2 Atividades com efetiva exposição a agentes nocivos – a regra de transição do servidor público federal e do servidor do ente federativo que adotou as mesmas regras da união 



      

        	9.2.1 Cálculo dos proventos e critérios de reajustamento




        	9.2.2 Abono de permanência




        	9.2.3 Exemplos da regra de transição da aposentadoria especial por exposição a agentes nocivos do servidor federal e do servidor do ente federativo que adotou as mesmas regras da União (passo a passo)




        	9.2.4 As regras dos servidores que exercem atividades sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física dos entes federativos que não editaram leis específicas – Súmula Vinculante nº 33


      






      	
9.3 As regras de transição do policial civil, do agente socioeducativo e do agente penitenciário da união e do policial ou agente do estado que adotar as mesmas regras da união 



      

        	9.3.1 Regra sem pedágio constitucional




        	9.3.2 Regra do pedágio constitucional




        	9.3.3 Abono de permanência




        	9.3.4 Cálculo dos proventos e critério de reajustamento




        	9.3.5 Exemplos de aposentadoria especial pelo art. 5º da EC nº 103/2019




        	9.3.6 Aposentadoria especial do policial civil, do agente penitenciário e do agente socioeducativo dos Estados que não editaram leis específicas (aplicação da LC nº 51/1985)


      




    






    	
CAPÍTULO 10 - DIREITO ADQUIRIDO À APOSENTADORIA DO SERVIDOR PÚBLICO 



    

      	10.1 Direito adquirido na EC nº 103/2019




      	
10.2 Direito adquirido dos servidores públicos à aposentadoria voluntária normal 



      

        	10.2.1 Direito adquirido do servidor que ingressou no serviço público após 31 de dezembro de 2003 e até 13 de novembro de 2019 (servidor federal) ou até a data da publicação da lei do ente federativo (servidores dos Estados, DF e Municípios que fizeram reforma)




        	10.2.2 Direito adquirido dos servidores que ingressaram no serviço público após 16 de dezembro de 1998 e até 31 de dezembro de 2003




        	10.2.3 Direito adquirido dos servidores que ingressaram no serviço público até 16 de dezembro de 1998




        	10.2.4 Exemplos de direito adquirido do servidor público


      






      	
10.3 Direito adquirido dos professores da educação básica à aposentadoria voluntária especial 



      

        	10.3.1 Aposentadoria voluntária dos professores da educação básica que ingressaram no serviço público após 31 de dezembro de 2003 e até 13 de novembro de 2019 (professor da União) ou até a data da publicação da lei do ente federativo (professores dos Estados, DF e Municípios que fizeram reforma)




        	10.3.2 Aposentadoria voluntária dos professores da educação básica que ingressaram no serviço público após 16 de dezembro de 1998 e até 31 de dezembro de 2003




        	10.3.3 Aposentadoria voluntária dos professores da educação básica que ingressaram no serviço público até 16 de dezembro de 1998




        	10.3.4 Exemplos de direito adquirido do professor da educação básica


      






      	
10.4. Direito adquirido dos servidores policiais da segurança pública da união e dos estados que fizeram reforma previdenciária 



      

        	10.4.1 Exemplos de direito adquirido do policial civil da União (aplicação da LC nº 51/1985)


      






      	10.5 Abono de permanência na regra do direito adquirido


    






    	
CAPÍTULO 11 - REGIME DE PREVIDÊNCIA DOS TITULARES DE MANDATO ELETIVO 



    

      	
11.1 Histórico dos titulares de mandato eletivo na constituição da república 



      

        	11.1.1 Os titulares de mandato eletivo no texto original da CR/88




        	
11.1.2 Alterações relativas aos titulares de mandato eletivo promovidas pelas Emendas Constitucionais 



        

          	11.1.2.1 Os titulares de mandato eletivo na EC nº 103/2019


        




      






      	
11.2 Regime de previdência dos parlamentares do congresso nacional 



      

        	
11.2.1 Vedação de ingresso de novos segurados no PSSC e a regra de transição para os atuais segurados 



        

          	11.2.1.1 Exemplos de aplicação da regra de transição para os parlamentares vinculados ao PSSC


        




      






      	11.3 Regime de previdência dos parlamentares dos entes subnacionais


    






    	
CAPÍTULO 12 - O SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL DOS MILITARES 



    

      	12.1 Os militares no texto original da CR/88




      	
12.2 Alterações relativas aos militares promovidas pelas emendas constitucionais 



      

        	12.2.1 Os militares na EC nº 103/2019


      






      	
12.3 Sistema de proteção social dos militares das forças armadas 



      

        	
12.3.1 Inatividade dos militares das Forças Armadas 



        

          	12.3.1.1 Transferência para a reserva remunerada dos militares das Forças Armadas




          	12.3.1.2 Reforma dos militares das Forças Armadas


        






        	
12.3.2 Pensão dos militares das Forças Armadas 



        

          	12.3.2.1 Os beneficiários da pensão dos militares das Forças Armadas




          	12.3.2.2 Cálculo e reajustamento da pensão dos militares das Forças Armadas


        






        	12.3.3 A contribuição dos militares e pensionistas das Forças Armadas para o custeio da pensão militar


      






      	
12.4 Sistema de proteção social dos militares dos estados e do DF 



      

        	12.4.1 Do direito adquirido




        	
12.4.2 Inatividade dos militares dos Estados e do DF 



        

          	12.4.2.1 Regra de transição quanto à transferência para a reserva remunerada dos militares dos Estados e do DF


        






        	12.4.3 Pensão dos militares dos Estados e do DF




        	12.4.4 A contribuição dos militares e pensionistas dos Estados e do DF para o custeio da inatividade e das pensões




        	12.4.5 Considerações finais sobre os militares dos Estados e do DF


      




    






    	
CAPÍTULO 13 - REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DOS SERVIDORES PÚBLICOS 



    

      	
13.1 Breve introdução ao regime de previdência complementar 



      

        	13.1.1 As Entidades Fechadas de Previdência Complementar




        	13.1.2 Legislação infraconstitucional e estrutura de regulação e fiscalização da previdência complementar fechada7


      






      	13.2 Breve histórico da previdência complementar dos servidores públicos na CR/88




      	13.3 A previdência complementar dos servidores públicos na EC nº 103/2019




      	13.4 Alternativas dos entes federativos para a instituição do RPC




      	13.5 Acompanhamento da previdência complementar




      	13.6 implementação do RPC – panorama dos entes federativos


    






    	
CAPÍTULO 14 - OS ENTES SUBNACIONAIS E A EC 103/2019 



    

      	14.1 Breve contextualização da reforma previdenciária de 2019




      	14.2 A PEC paralela




      	14.3 A reforma previdenciária dos entes subnacionais – Alteração nas regras de benefícios




      	
14.4 Alterações obrigatórias nos RPPS dos entes subnacionais 



      

        	14.4.1 Rol de benefícios e alíquota de contribuição previdenciária




        	14.4.2 Regime de Previdência Complementar e unidade gestora única do RPPS


      






      	14.5 A EC nº 113 e a reforma dos municípios com débitos previdenciários – Art. 115 do ADCT




      	14.6 Painel de Acompanhamento de Adequações à EC nº 103/2019


    






    	
CAPÍTULO 15 - A EC 103/2019 E AS AÇÕES JUDICIAIS NO STF 



    

      	15.1 Breve contextualização das ações judiciais contra a reforma previdenciária de 2019




      	15.2 Identificação e andamento das ações judiciais no stf




      	15.3 Estágio atual de votação das ações judiciais no stf




      	15.4 Considerações finais


    






    	REFERÊNCIAS


  



  

    Pontos de referência


    

      	

        Capa

      


      	

        Sumário

      


    


  




  Sobre os autores




  TATIANA DE LIMA NÓBREGA




  Auditora Fiscal do Tesouro do Estado de Pernambuco; ex-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco (Funape); membro da Diretoria Executiva da Associação Nacional de Entidades de Previdência dos Estados e Municípios (Aneprem); Especialista em Administração Pública pela Fundação Getúlio Vargas (FGV/Ebape) e em Português Jurídico pela Uninassau; bacharela em Direito pela Universidade Federal de Pernambuco (UFPE/FDR) e professora do curso de MBA em Regimes Próprios de Previdência Social, do Instituto Connect de Direito Social (ICDS).




  MAURÍCIO ROBERTO DE SOUZA BENEDITO




  Auditor Fiscal do Tesouro do Estado de Pernambuco; ex-Diretor de Previdência Social da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco (Funape); Especialista em Gestão Governamental pela Faculdade de Ciências da Administração da Universidade de Pernambuco (UPE/FCAP); graduado em Engenharia Eletrônica pela Universidade Federal de Pernambuco (UFPE), instrutor de cursos sobre os Regimes Próprios de Previdência Social dos servidores públicos e professor da disciplina Regime Previdenciário dos Servidores Públicos do curso de Pós-Graduação em Direito Previdenciário, da Faculdade UNYLEYA (UNYEAD Educacional).




  Nossos agradecimentos ao Criador, no Qual depositamos toda esperança e esforços para um mundo mais fraterno e solidário; à nossa família, razão maior de nossa existência, que nos proporciona vivenciar o amor em plenitude; aos nossos amigos, em especial, a João Hélio Farias de Moraes Coutinho, que nos inspiram e nos entusiasmam; e a Eneida Orenstein Ende, que muito contribuiu para o aperfeiçoamento desta obra, com sugestões de melhoria e primorosa revisão. 




  A José Solano Lopes de Lima, Humberto Benedito Filho e Nair de Carvalho Benedito (in memoriam).




  “Onde meus talentos e paixões encontram as necessidades do mundo, 
lá está meu caminho, meu lugar” (Aristóteles)




  Prefácio




  Tive a honra de ser convidado para prefaciar o livro “O Regime Previdenciário do Servidor Público de acordo com a Emenda Constitucional 103/2019 – Reforma da Previdência”.




  Seus autores, Tatiana de Lima Nóbrega e Maurício Roberto de Souza Benedito, ela como Presidente e ele como Diretor de Previdência Social, atuam há vários anos como dirigentes da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco (Funape) e como membros do Conselho Nacional dos Dirigentes de Regimes Próprios de Previdência Social (Conaprev).




  Portanto, conhecem na prática os desafios enfrentados pelos entes federativos na gestão da previdência dos servidores públicos e acompanharam de perto todas as discussões ocorridas ao longo dos últimos anos na formulação das políticas a ela relacionadas, com os avanços e sucessos alcançados e, necessário dizer, em alguns casos, os insucessos daquilo que não se conseguiu concretizar. Porém, além de gestores, são também servidores públicos efetivos do Estado de Pernambuco, e, dessa forma, compartilham as expectativas e apreensões daqueles que, como segurados, esperam receber no futuro os benefícios devidos por um Regime Próprio de Previdência Social.




  Conforme se observa pela leitura do Sumário e da Apresentação, esta obra pretende alcançar tanto “iniciados” como “não iniciados” no tema, pois a partir do capítulo inicial introdutório (A Previdência Social Brasileira – Noções Básicas), onde apresentam a evolução histórico-normativa e uma visão geral dos regimes e benefícios previdenciários, passam a analisar a Emenda Constitucional 103/2019 em cada um de seus aspectos: o custeio; as regras de acesso, forma de cálculo e reajustamento das aposentadorias (comuns e especiais) e da pensão por morte; as regras de transição das aposentadorias; e outros aspectos específicos, como a acumulação de benefícios previdenciários, o abono de permanência e o regime de previdência complementar. Além disso, apresentam as mudanças ocorridas no sistema de proteção social dos militares, decorrentes da referida Emenda e da Lei 13.954/2019.




  Em todos os capítulos há a preocupação de se apresentar exemplos que auxiliem a compreensão do leitor e de se estabelecer um paralelo entre as alterações aprovadas para os servidores da União e aquelas que foram (ou deverão ser) aprovadas e aplicadas aos servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. A decisão do Congresso Nacional de quebrar a uniformidade nas regras aplicáveis às aposentadorias dos servidores públicos nas três esferas da Federação, tradição encontrada desde a Constituição de 1988 e mesmo anterior a ela, trouxe um novo complicador para o sistema de previdência dos servidores públicos, não apenas para seu estudo, mas também, e especialmente, para sua gestão e equilíbrio de longo prazo.




  Concluo registrando a satisfação de observar como ao longo dos anos esse segmento da previdência pública brasileira tem evoluído, aumentando seu grau de profissionalismo e qualificação e formando dirigentes e estudiosos como Tatiana e Maurício Roberto, que agora nos entregam este livro.




  Narlon Gutierre Nogueira




  Secretário de Previdência do Ministério da Economia




  Lista de siglas




  ADCT – Ato das Disposições Constitucionais Transitórias




  ADI – Ação Direta de Inconstitucionalidade




  ADPF – Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental




  Ajufe – Associação dos Juízes Federais do Brasil




  AMB – Associação dos Magistrados Brasileiros




  Anadep – Associação Nacional das Defensoras e Defensores Públicos




  Anfip – Associação Nacional dos Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil




  ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar




  BPC – Benefício de Prestação Continuada




  BD – Benefício Definido




  BPD – Benefício Previdenciário Diferido




  CAPs – Caixas de Aposentadorias e Pensões




  CCJC – Comissão de Constituição e Justiça e Cidadania




  CD – Contribuição Definida




  Ceme – Central de Medicamentos




  CLT – Consolidação das Leis do Trabalho




  CNPC – Conselho Nacional de Previdência Complementar




  Conaprev – Conselho Nacional dos Dirigentes de Regimes Próprios de Previdência Social




  CR/88 – Constituição da República Federativa do Brasil de 1988




  CRP – Certificado de Regularidade Previdenciária




  CRPC – Conselho de Recursos da Previdência Complementar




  CTC – Certidão de Tempo de Contribuição




  CV – Contribuição Variável




  Dataprev – Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social




  DOU – Diário Oficial da União




  EAPC – Entidades Abertas de Previdência Complementar




  EC – Emenda Constitucional




  EFPC – Entidades Fechadas de Previdência Complementar




  DF – Distrito Federal




  Funaben – Fundação Nacional do Bem-estar do Menor




  Funrural – Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural




  IAPs – Institutos de Aposentadorias e Pensões




  Iapas – Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social




  IAPM – Instituto de Previdência dos Marítimos




  IN – Instrução Normativa




  Inamps – Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social




  INPS – Instituto Nacional de Previdência Social




  INSS – Instituto Nacional do Seguro Social




  IPC – Instituto de Previdência dos Congressistas




  LBA – Fundação Legião Brasileira de Assistência




  LC – Lei Complementar




  LOA – Lei Orçamentária Anual




  Loas – Lei Orgânica da Assistência Social




  Lops – Lei Orgânica da Previdência Social




  LRP – Lei de Responsabilidade Previdenciária




  LTCAT – Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho




  ME – Ministério da Economia




  MF – Ministério da Fazenda




  MI – Mandados de Injunção




  MPAS – Ministério da Previdência e Assistência Social




  MPOG – Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão




  MTP – Ministério do Trabalho e Previdência




  MTPS – Ministério do Trabalho e da Previdência Social




  PEC – Proposta de Emenda Constitucional




  PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário




  Previc – Superintendência Nacional de Previdência Complementar




  Pró-Rural – Programa de Assistência ao Trabalhador Rural




  PSSC – Plano de Seguridade Social dos Congressistas




  RGPS – Regime Geral de Previdência Social




  RH – Recursos Humanos




  RPC – Regime de Previdência Complementar




  RPPS – Regime Próprio de Previdência Social




  S.A – Sociedades Anônimas (S.A)




  SEPRT – Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia




  Sinpas – Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social




  SPREV – Secretaria de Previdência




  STF – Supremo Tribunal Federal




  SURPC – Subsecretaria do Regime de Previdência Complementar




  SURPPS – Subsecretaria dos Regimes Próprios de Previdência Social




  SUS – Sistema Único de Saúde




  Susep – Superintendência de Seguros Privados




  TCU – Tribunal de Contas da União




  Unafisco – Associação Nacional dos Auditores da Receita Federal do Brasil




  Nota dos autores à 4ª edição




  É com muita satisfação que entregamos a 4ª edição do nosso Regime Previdenciário do Servidor Público, que traz, em acréscimo, um capítulo que trata das ADIs referentes à EC nº 103/2019 e o estágio atual de julgamento no STF.




  O leitor verificará que há grande probabilidade de serem declarados inconstitucionais os seguintes pontos da Emenda: alíquotas extraordinárias; ampliação da base de cálculo de contribuição de aposentados e pensionistas; tratamento desigual entre mulheres do RGPS e do RPPS em relação à composição dos proventos de aposentadoria; nulidade de aposentadoria já concedida sem tempo de contribuição; e progressividade de alíquotas de contribuição dos servidores públicos.




  Além da ampliação, esta edição apresenta as modificações introduzidas na Portaria MTP nº 1.467/2022, que consolida as normas dos RPPS, em especial, pelas Portarias MPS nºs 1.180, de 16/4/2024; 1.499, de 28/05/2024; e 3.811, de 4/12/2024.




  Seguindo o processo das revisões anteriores, atualizamos os mais de cem exemplos presentes nesta obra, em razão do aumento dos valores do salário-mínimo e do teto do RGPS. Ressaltamos o caráter pedagógico dos exemplos, como recurso facilitador para o aprendizado da matéria, sendo de extrema utilidade para aqueles que necessitam não só da teoria, mas, principalmente, da aplicação da norma em casos concretos.




  Esperamos que esta obra contribua para a disseminação da cultura previdenciária, que abrange não só o conhecimento dos direitos dos segurados e beneficiários do RPPS como também o entendimento da organização e de seu funcionamento, orientando aqueles que trabalham na gestão e na fiscalização desses regimes.




  Tatiana de Lima Nóbrega 




  Maurício Roberto de Souza Benedito




  Nota dos autores à 3ª edição




  Esta terceira edição do Regime Previdenciário do Servidor Público foi revista e ampliada para trazer os dispositivos relevantes da Portaria MTP nº 1.467, de 2 de junho de 2022, que consolida as normas dos regimes próprios de previdência do servidor público (RPPS).




  Além de consolidar, em seu texto, 87 atos ministeriais, a Portaria MTP nº 1.467/2022 atualiza os parâmetros gerais e as orientações aplicáveis aos regimes previdenciários dos servidores dos entes federativos. Seu fundamento de validade encontra-se no art. 9º da Lei nº 9.717/1998, Lei Geral do RPPS, recepcionada pela EC nº 103/2019 com o status de lei complementar.




  O capítulo 2 foi ampliado para trazer as normas gerais da Portaria relativas à contribuição previdenciária e ao equilíbrio financeiro e atuarial dos regimes de previdência dos servidores. Passou a denominar-se Fundamentos, normas gerais e princípios do RPPS.




  O capítulo 4, que trata das aposentadorias especiais, também foi ampliado, a fim de incorporar as instruções para o reconhecimento do tempo de exercício de atividades com efetiva exposição a agentes nocivos ou sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do servidor, previstas nos Anexos III e IV da Portaria MTP nº 1.467/2022.




  O capítulo 6, que originalmente tratava apenas da acumulação de benefícios, foi ampliado para trazer as disposições gerais sobre benefícios, previstas na mencionada Portaria, e que se aplicam a todos os RPPS, independentemente de os entes terem modificado sua legislação previdenciária. Além disso, nele encontra-se nossa opinião acerca de temas controversos, como o direito adquirido à percepção de mais de dois benefícios recebidos em acumulação com outro benefício adquirido durante a vigência da EC nº 103/2019. Outro tema controverso é a aplicação dos redutores nas pensões por morte instituídas por segurado que acumulava, legitimamente, cargos públicos.




  Os capítulos 13 e 14, que abordam, respectivamente, o regime de previdência complementar dos servidores públicos e a situação atual dos entes subnacionais em face da EC nº 103/2019, foram atualizados para demonstração do atual cenário nacional dos entes federativos que instituíram regime previdenciário complementar para seus servidores e novas normas paramétricas e de cálculo de benefícios (aposentadoria e pensão por morte).




  Os mais de cem exemplos presentes nesta obra foram revistos para atualização dos valores do salário-mínimo e do teto do RGPS. Esses exemplos facilitam muito o aprendizado da matéria, sendo de extrema utilidade para aqueles que necessitam não só da teoria, mas, principalmente, da aplicação da norma em casos concretos.




  O esforço de atualização deste livro propiciou o seu aprimoramento, o que nos deixa muito satisfeitos em poder entregar esta terceira edição.




  Tatiana de Lima Nóbrega 




  Maurício Roberto de Souza Benedito




  Nota dos autores à 2ª edição




  É com imensa satisfação que apresentamos a segunda edição desta obra, que julgamos ser de grande utilidade para todos que desejam ou necessitam conhecer o regime previdenciário do servidor público, quer para entender seus direitos e planejar seu futuro (servidores públicos), quer para bem exercer suas atividades profissionais no âmbito da Administração Pública (técnicos, gestores e auditores).




  Nesta edição, além da revisão do cálculo de alguns dos exemplos em face da atualização dos valores do salário-mínimo e do teto do RGPS, foi adicionada, no capítulo de acumulação de benefícios previdenciários, uma subseção para discutir e exemplificar a aplicação do teto remuneratório constitucional, considerando os Temas 359, 377 e 384 do STF, o qual pacificou a controvérsia anteriormente existente sobre a matéria.




  Tendo em vista o escoamento do prazo constitucional conferido aos entes subnacionais para a instituição do regime de previdência complementar para os seus servidores (que se deu em 12 de novembro de 2021), o capítulo 13 foi revisitado e complementado com as novas orientações da Subsecretaria do Regime de Previdência Complementar do Ministério do Trabalho e de Previdência (MTP), em especial para nortear os entes federativos no processo de seleção da entidade de previdência que fará a gestão do plano de benefícios dos servidores que aderirem ao regime. O atual cenário nacional da previdência complementar do servidor público também foi apresentado a partir de informações, quadros e tabelas extraídos dos sítios eletrônicos do MTP, atualizados periodicamente por esse Ministério.




  O capítulo 14 foi complementado, a fim de que o leitor tenha ciência de como alguns entes federativos fizeram suas reformas previdenciárias, mediante a explicitação da legislação reformadora e a descrição de alguns critérios, como (1) idades mínimas para as regras permanentes de aposentadorias voluntárias; (2) pontuação mínima e percentual de pedágio nas regras de transição; (3) forma de cálculo das pensões por morte; e (4) forma de instituição e cobrança das alíquotas previdenciárias (se uniforme ou progressiva). Foi inserida, ainda, subseção que trata da EC 113/2021 e seus reflexos na reforma previdenciária dos Municípios em débito com seus respectivos RPPS. As informações atualizadas desse capítulo serão de grande valia para os gestores dos entes que ainda não fizeram suas reformas, pois subsidiarão as discussões e os estudos técnicos, que devem preceder as mudanças na legislação previdenciária dos seus servidores.




  Esperamos ter alcançado nosso objetivo!




  Tatiana de Lima Nóbrega 




  Maurício Roberto de Souza Benedito




  Apresentação




  Após longa espera de três anos, em que acompanhamos a tramitação da malograda PEC nº 287/2016 e os percalços da PEC nº 06/2019, veio a lume esta obra, que traz o regime previdenciário do servidor público atualizado pelas reformas previdenciárias, em especial a reforma da previdência veiculada pela EC nº 103/2019.




  Como a massa precisa descansar para dar um bom pão, a espera foi importante para que pudéssemos acompanhar e assinalar a superveniente produção legislativa previdenciária infraconstitucional, ainda não finalizada, mas já adiantada em seu constante processo integrativo.




  Intentamos demonstrar de forma clara, objetiva, sem preciosismo e eruditismo improfícuos, as mudanças introduzidas pela EC nº 103/2019 e sua aplicabilidade no âmbito federal, para o qual a Emenda trouxe novos parâmetros de acesso aos benefícios previdenciários do servidor público da União, e no âmbito dos entes subnacionais, que, a partir da vigência da Emenda, passaram a ter competência para legislar sobre as regras de acesso à aposentadoria e à pensão por morte dos seus servidores públicos, bem como à sua forma de cálculo.




  Sabedores da complexidade da matéria, com suas implicações no campo do direito subjetivo do servidor público e da gestão do regime previdenciário, procuramos estruturar este livro de forma didática, porém não superficial, que sirva tanto para o leitor ainda não familiarizado com o assunto como para aqueles que laboram na seara previdenciária do servidor público, seja na área administrativa como na judiciária.




  Buscamos, sempre que possível, enriquecer os capítulos com exemplos práticos, a fim de oportunizar a fixação dos requisitos e critérios estabelecidos pelas novas regras previdenciárias trazidas pelo legislador constituinte reformador de 2019. Com o decurso do tempo, porém, o cálculo de alguns dos exemplos deve ser revisto pelo leitor em função da atualização anual dos valores do salário-mínimo, do teto do RGPS e das faixas de valores de incidência da contribuição previdenciária.




  O primeiro capítulo traz noções básicas de previdência social, necessárias para a compreensão das mudanças trazidas pela Emenda, abordando, sobretudo, aspectos históricos, conceituais e o disciplinamento constitucional previdenciário ao longo do tempo. O segundo explicita os princípios constitucionais previdenciários insertos no art. 40 da CR/88.




  O terceiro capítulo aborda as espécies de aposentadoria do regime próprio de previdência social do servidor público, com regras de acesso, forma de cálculo e reajustamento, demonstrando as alterações promovidas pela EC 103/2019 e sua repercussão no âmbito de validade dos entes subnacionais. O quarto capítulo cuida das aposentadorias especiais, com o mesmo tratamento conferido ao capítulo terceiro. O quinto capítulo demonstra as mudanças do benefício de pensão por morte, explicitando a situação dos dependentes dos segurados do regime previdenciário da União, para o qual a Emenda trouxe novas regras de acesso e de forma de cálculo do benefício, da situação dos dependentes dos segurados dos regimes de previdência dos entes subnacionais que ainda não modificaram sua legislação interna.




  O sexto capítulo traz o disciplinamento constitucional conferido às hipóteses de acumulação de benefícios previdenciários, aplicáveis a todos os entes federativos, e o sétimo aborda o instituto do abono de permanência do servidor público, com enfoque nas mudanças promovidas pelo legislador constituinte de 2019.




  Os capítulos oitavo e nono esmiúçam as regras de transição do servidor público federal, seja de aposentadoria voluntária comum, seja de aposentadoria com critérios diferenciados (aposentadoria especial), sem olvidar da situação dos servidores públicos dos entes subnacionais que não fizeram suas reformas previdenciárias.




  O décimo capítulo aborda as situações de direito adquirido do servidor público federal que cumpriu as exigências de alguma regra de aposentadoria voluntária vigente até a data de publicação da EC nº 103/2019, bem como a situação de direito adquirido dos servidores dos entes subnacionais que não modificaram sua legislação interna.




  O décimo primeiro traz as mudanças promovidas pela mencionada Emenda no regime previdenciário dos parlamentares e o décimo segundo aborda o Sistema de Proteção Social dos Militares, com a inovação trazida pelo legislador constituinte reformador para os militares dos Estados, que passaram a ter regras de inatividade simétricas às dos militares das Forças Armadas.




  O décimo terceiro capítulo aborda o regime de previdência complementar, com enfoque no regime previdenciário complementar do servidor público, ressaltando a obrigatoriedade de instituição desse regime pelos entes subnacionais, no prazo máximo de dois anos, contados da data de publicação da referida Emenda.




  O décimo quarto capítulo traz a situação dos regimes próprios dos entes subnacionais em face da reforma previdenciária veiculada pela EC nº 103/2019 e da “PEC Paralela”, que ainda tramita no Congresso Nacional. Procuramos trazer, também, em quadro sintético, a situação dos entes subnacionais que fizeram suas reformas previdenciárias (planos de benefícios) e daqueles que adequaram sua legislação em cumprimento dos comandos constitucionais cogentes.




  Esperamos que este livro contribua para a disseminação da cultura previdenciária, com o conhecimento da legislação aplicada ao servidor público e das normas de organização e funcionamento dos RPPS de nosso País.




  Bom estudo!




  Capítulo 1




  A PREVIDÊNCIA SOCIAL 
BRASILEIRA – NOÇÕES BÁSICAS 




  Este capítulo visa oferecer ao leitor noções básicas de previdência social, necessárias para a compreensão do regime previdenciário do servidor público, modificado, em especial, pela Emenda Constitucional (EC) nº 103, de 12 de novembro de 20191.




  Os tópicos tratarão dos aspectos conceituais, da evolução histórico-normativa, da competência legislativa, dos regimes previdenciários – benefícios e segurados –, além da síntese das mudanças provenientes das reformas da previdência social brasileira.




  1.1 ASPECTOS CONCEITUAIS E DEFINIÇÃO




  Conceituar a previdência social exige, antes de tudo, reconhecer seu aspecto polissêmico, uma vez que o termo tanto pode ser empregado com maior abrangência, como sinônimo de seguridade social, quanto pode ser tomado em seu sentido restrito: espécie de seguro social que se destina às pessoas que exercem, formalmente, alguma atividade laborativa remunerada.




  Há, ainda, outro sentido dado à previdência social, que a coloca como sinônimo do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), em função do disposto no art. 201 da Constituição da República Federativa de Brasil de 1988 (CR/88), segundo o qual “a previdência social será organizada sob a forma do Regime Geral de Previdência Social”. Em verdade, essa é uma acepção equivocada, já que o RGPS é um dos regimes da previdência social pública, com ela não se confundindo.




  Para uma correta definição, entretanto, devemos entender a previdência como um seguro social, que visa à cobertura de riscos, como doença, idade avançada, invalidez, morte e outras situações de privação de renda familiar, para garantir ao trabalhador e à sua família condições de sobrevivência, mediante reposição de renda.




  De acordo com Leite, mencionado por Borges (2010, p. 38), a previdência social:




  

    É o mais importante dos programas de seguridade social; a tal ponto que essa predominância chega a concorrer para certa confusão entre as duas expressões. Sabe-se igualmente que a previdência social se destina à população economicamente ativa, ou seja, a quem exerce atividade remunerada – no fundo a garantia primeira pelo menos dos recursos essenciais à subsistência.


  




  Não há, então, como confundir previdência com seguridade social, porque aquela está contida nesta, nem previdência com o RGPS, já que aquela contém este.




  A seguridade social está prevista no art. 194 da CR/88, que a define como um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, com a finalidade de assegurar a seguinte tríade de direitos: saúde, previdência e assistência social. Deve ser financiada por toda a sociedade, direta ou indiretamente, com recursos dos orçamentos dos entes federados e das contribuições sociais previstas no art. 195 da CR/882.




  A organização da seguridade social deve considerar os seguintes princípios previstos no parágrafo único do art. 194 da CR/88: (1) universalidade da cobertura e do atendimento; (2) uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais; (3) seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; (4) irredutibilidade do valor dos benefícios; (5) equidade na forma de participação no custeio; (6) caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do governo nos órgãos colegiados; e (7) diversidade da base de financiamento, com rubricas contábeis específicas por área (saúde, assistência e previdência), preservado o caráter contributivo da previdência social.




  A seguridade social, então, considerando seu delineamento constitucional, compõe-se de três pilares: saúde, assistência e previdência, este último marcado por uma característica que o distingue dos demais: a contributividade. Como já assinalamos, a previdência é um seguro social para o qual existe a necessidade do pagamento de um prêmio (no caso, contribuição previdenciária), para que, na ocasião do evento, a cobertura seja garantida ao segurado. Os eventos são aqueles que impedem o cidadão de trabalhar (doença, invalidez, morte, idade avançada), ocasionando perda da receita financeira necessária ao sustento próprio e familiar.




  Aqueles que não detêm capacidade contributiva, por não disporem de recursos, estão amparados pela assistência social, um sistema de proteção gratuito para as pessoas necessitadas, previsto no art. 203 da CR/883.




  A assistência social, por não ser contributiva, é, geralmente, mais onerosa para o Estado. De acordo com Barroso, citado por Borges (2010, p. 39), “se toda a população fosse economicamente ativa e, portanto, estivesse coberta pela previdência social, a rigor não haveria necessidade de assistência social (...).”.




  Já a saúde está prevista no art. 196 da CR/884, configurada como um direito social e dever estatal, assegurado por políticas públicas que objetivam a redução do risco de enfermidades e o acesso universal e equânime às ações e serviços.




  A despeito de ser um “dever do Estado”, os serviços de saúde podem ser prestados pela iniciativa privada, que deverá observar, quanto às condições de seu funcionamento, as normas do órgão de direção do Sistema Único de Saúde (SUS). A regulação e a fiscalização do setor privado de saúde competem à Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS).




  Enquanto as ações públicas de saúde e de assistência estão disponíveis a todos que delas necessitem, sem exigência de contraprestação pecuniária por parte do tomador do serviço, a previdência social só é prestada àquele que para ela contribuir, devido ao seu caráter contributivo. Amado (2015, p. 21) traz-nos o seguinte ensinamento:




  

    Deveras, dentro da seguridade social, coexistem dois subsistemas: de um lado o subsistema contributivo, formado pela previdência social, que pressupõe o pagamento (...) de contribuições previdenciárias dos segurados para a sua cobertura previdenciária e dos seus dependentes.




    Do outro, o subsistema não contributivo, integrado pela saúde pública e pela assistência social, pois ambas são custeadas pelos tributos em geral (...) e disponíveis a todas as pessoas que delas necessitarem, inexistindo a exigência de pagamento de contribuições específicas dos usuários para o gozo dessas atividades públicas.


  




  Importante mencionar que a previdência é um direito social (fundamental, portanto) previsto no art. 6º da CR/885 e que, embora constitua um direito, é, também, um dever do trabalhador, seja este da esfera pública ou privada. Constitui um direito porque o Estado tem a obrigação de prover, mediante o pagamento de um benefício previdenciário, as necessidades básicas do trabalhador que não puder mais trabalhar, geralmente por motivo de saúde, idade avançada ou morte, neste último caso, havendo a proteção familiar por meio do pagamento da pensão previdenciária. Trata-se, ainda, de um dever porque o trabalhador tem a obrigação de ser segurado (seguro social) de um regime previdenciário público6, para ele contribuindo, mediante contraprestação pecuniária, correspondente a um percentual de sua renda.




  A contraprestação pecuniária do trabalhador ocorre por meio do pagamento de uma contribuição previdenciária, de natureza tributária. Como já visto, a contributividade é o caráter distintivo da previdência social. Ibrahim, Tavares e Vieira (2004, p. 2) oferecem-nos preciso esclarecimento:




  

    A previdência (...) não é um programa de proteção gratuito, mas sim um verdadeiro seguro cujas regras, de atendimento obrigatório, estão previstas em lei, e não em contrato. A esse sistema não se filia e não contribui quem quer. A adesão decorre de previsão legal, bem como a cobrança de contribuição social tem natureza de exigência tributária.


  




  Estabelecida a diferença entre seguridade e previdência e entre esta e os demais pilares da seguridade social, cumpre fixar melhor os aspectos conceituais da previdência social, para a qual apresentamos a seguinte definição:




  

    PREVIDÊNCIA SOCIAL




    O QUE É? Seguro social.




    PARA QUEM? Para os cidadãos economicamente ativos e com capacidade contributiva.




    COMO? Por meio de vinculação a um regime previdenciário e de pagamento de contribuição previdenciária específica.




    PARA QUÊ? Para garantir reposição ou complementação de renda.




    QUANDO? Na ocorrência de eventos que inviabilizem sua capacidade laborativa.


  




  1.2 EVOLUÇÃO HISTÓRICO-NORMATIVA




  A doutrina majoritária entende que o marco normativo da previdência social no Brasil deu-se em 1923, com o Decreto Federal nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, denominado de Lei Eloy Chaves, por meio do qual foram instituídas as Caixas de Aposentadorias e Pensões (CAPs) para os empregados das empresas de estradas de ferro do país. Três anos após sua edição, a Lei Eloy Chaves foi alterada pelo Decreto nº 5.109, de 20 de dezembro de 1926, para estender as CAPs aos trabalhadores portuários e marítimos. De acordo com Nogueira (2012, p. 42):




  

    A escolha das primeiras categorias de trabalhadores urbanos do setor privado incluídos no sistema de previdência social proporcionado pelas CAPs – ferroviários, portuários e marítimos – se justifica por duas razões: a importância que desempenhavam para o modelo capitalista então vigente no Brasil, baseado em uma economia voltada para a exportação de produtos primários, priorizando assim setores ligados às atividades de infraestrutura, e a capacidade de mobilização e organização dessas categorias, tornando necessário buscar a sua cooperação por meio da proteção social que lhes era concedida.


  




  A partir de 1933, surgiram os Institutos de Aposentadorias e Pensões (IAPs), que, ao contrário do que ocorria com as CAPs, eram voltados não para uma empresa específica, mas, genericamente, a toda uma categoria de trabalhadores. Assim foram criados os IAPSs dos marítimos (1933), dos comerciários e dos bancários (1934), dos industriários (1936) e dos empregados de transportes e cargas (1938).




  Amado (2015), em seu livro Direito Previdenciário, entende que a Lei Eloy Chaves pode ser considerada como o marco inicial da previdência brasileira, mas da previdência privada, pois as CAPs eram administradas pelas empresas privadas e não pelo poder público, que apenas as regulava e as supervisionava. Para esse autor, a previdência pública brasileira iniciou-se em 1933, com o Decreto nº 22.872, de 29 de junho de 1933, que criou o Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Marítimos (IAPM), gerido pela Administração Pública.




  A Constituição de 1934, na alínea “h” do § 1º do art. 121, estatuiu o tríplice custeio da previdência social, com a estipulação de contribuição igualitária da União, do empregador e do empregado, “a favor da velhice, da invalidez, da maternidade e nos casos de acidentes de trabalho ou de morte”7.




  A Carta Política de 1937 trouxe, no art. 137, a previsão de que a legislação trabalhista teria como preceito “a instituição de seguros de velhice, de invalidez, de vida e para os casos de acidente de trabalho”8.




  Já a Constituição de 1946, nos arts. 5º e 6º, tratou a previdência com certa autonomia sobre a legislação trabalhista, estabelecendo a previdência social como matéria de competência concorrente entre a União e os Estados9. As contribuições da União, do empregador e do empregado deixaram de ser paritárias e determinou-se a “obrigatoriedade da instituição do seguro pelo empregador contra os acidentes do trabalho”, nos termos dos incisos XVI e XVII do art. 15710.




  Em 26 de agosto de 1960, foi promulgada a Lei 3.807, a Lei Orgânica da Previdência Social (Lops) e, em 1961, o Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio foi transformado em Ministério do Trabalho e da Previdência Social (MTPS).




  Em 1966, foi criado o Instituto Nacional de Previdência Social (INPS) pelo Decreto-Lei nº 72/1966, que passou a vigorar a partir de janeiro de 1967, com a unificação dos antigos IAPs. Também em 1967, por meio da Lei nº 5.316, de 14 de setembro de 1967, o seguro de acidentes do trabalho deixou de estar a cargo das seguradoras para passar a integrar o INPS.




  A Emenda Constitucional nº 1, de 1969, em relação à previdência social, previu, em seu art. 165, o salário-família (II), o seguro-desemprego (XVI) e exigência de prévia fonte de custeio total para a criação, majoração ou extensão da prestação de serviço de assistência ou benefício (parágrafo único)11.




  Em 1971, houve a inclusão dos trabalhadores rurais na previdência por meio da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, instituidora do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (Pró-Rural), mantido pelos recursos do Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural (Funrural). Os trabalhadores rurais faziam jus aos seguintes benefícios: aposentadoria por velhice e por invalidez; pensão por morte; auxílio-funeral; e serviços de saúde e social. Consoante Amado (2015, p. 71), na previdência rural:




  

    As aposentadorias correspondiam à metade do salário mínimo vigente, ao passo que a pensão por morte a 30% do salário mínimo. Já o auxílio-funeral era no valor de um salário-mínimo.




    Ou seja, naquela época coexistiam dois regimes previdenciários em paralelo: o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (Lei Complementar nº 11/1971) e a Previdência Social Urbana (Lei nº 3.807/1960).


  




  Com a Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 1972, os empregados domésticos passaram a ser incluídos no sistema de previdência social e, em 1973, foi a vez dos trabalhadores autônomos, com a publicação a Lei nº 5.890, finalizando o processo de universalização da previdência social, sob o aspecto formal-legal (NOGUEIRA, 2012).




  Em 1974, as questões trabalhistas e previdenciárias foram separadas com a criação do Ministério da Previdência e Assistência Social (MPAS) pela Lei nº 6.036, de 1º de maio de 1974.




  Em 1977, a Lei nº 6.435, de 15 de julho de 1977, permitiu a criação da previdência complementar privada, por meio das entidades abertas e fechadas. Foi a época do surgimento dos fundos de pensões das empresas estatais, como a previdência complementar privada do Banco do Brasil e da Petrobras.




  Ainda em 1977, a Lei nº 6.439, de 1º de setembro de 1977, criou o Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social (Sinpas), composto pelo Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social – arrecadação e fiscalização das contribuições (Iapas); o Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social (Inamps); o Instituto Nacional da Previdência Social – responsável pela gestão dos benefícios previdenciários (INPS); a Fundação Legião Brasileira de Assistência – assistência aos idosos e gestantes carentes (LBA); a Fundação Nacional do Bem-Estar do Menor – responsável pelos menores carentes (Funaben); a Central de Medicamentos – fabricação de medicamentos a baixo custo (Ceme); e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social – controle de dados (Dataprev).




  Com a Constituição de 1988, a seguridade social do Brasil foi alçada a um sistema de proteção social. Antes dela, nenhuma Carta Política havia tratado a seguridade de forma sistêmica. A Constituição Cidadã passou, então, a prever um sistema de proteção contra riscos sociais, a fim de evitar a miséria e a insegurança da população, que poderiam advir do desemprego, da enfermidade, da invalidez e demais situações de desamparo social. No dizer de Borges (2010, p. 33):




  

    Até a Constituição atual, nosso ordenamento constitucional focava-se na figura burocrática do Estado e incluía dispositivos relacionados aos direitos e garantias individuais e à ordem econômica e social, estes presentes apenas a partir da Constituição de 1934. A conjugação desses dispositivos é que permitia uma certa feição ao parco espectro de proteção social proposta, naquelas ocasiões, pelo Estado brasileiro.


  




  A CR/88 erigiu, assim, a previdência a um direito social (fundamental, portanto), previsto em seu art. 6º, dedicando um capítulo específico à seguridade social, contido no título “Ordem Social”, que tem por finalidade o bem-estar e a justiça social, consoante o disposto no art. 19312.




  Os artigos 194 e 195 da CR/88 trazem a seguridade social como um conjunto integrado de ações de iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, que objetivam assegurar direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social, devendo ser financiada por toda a sociedade, direta e indiretamente, mediante recursos provenientes dos orçamentos dos entes federados e das contribuições sociais.




  Sintetizando as principais conquistas no campo da proteção social, Amado (2015, p. 72) elenca as seguintes inovações trazidas pela CR/88:




  

    • A saúde pública passou a ser gratuita a todos os brasileiros, pois não mais depende de contribuições específicas.




    • Garantia de um salário mínimo ao idoso ou deficiente carente no campo da assistência social.




    • Os benefícios previdenciários que substituem a remuneração dos trabalhadores passaram a ser de, pelo menos, um salário mínimo, o que beneficiou os povos rurais.




    • Os trabalhadores rurais, os garimpeiros e o pescador artesanal passaram a ter direito a uma redução de 05 anos na idade para gozar do benefício da aposentadoria por idade.




    • O homem passou a ter o direito à pensão por morte, pois anteriormente apenas tinham direito os maridos inválidos.


  




  A CR/88 trouxe, ainda, a obrigação de a Lei Orçamentária Anual (LOA) da União contemplar o orçamento da seguridade social, além do orçamento fiscal e de investimento das estatais. Antes o orçamento do governo federal não contemplava o da seguridade, que era aprovado apenas pelo Poder Executivo, comprometendo a transparência das despesas com o sistema protetivo social.




  A CR/88 também criou mecanismos públicos de controle da seguridade social, a exemplo dos conselhos tripartites de acompanhamento das políticas públicas.




  Essas foram inovações trazidas pelo legislador constituinte originário, ou seja, constantes do texto original da CR/88. As mudanças provenientes das emendas constitucionais reformadoras da previdência social serão tratadas em tópico específico.




  1.3 COMPETÊNCIA LEGISLATIVA




  A competência para legislar sobre seguridade social é privativa da União, conforme o disposto no inciso XXIII do art. 22 da CR/8813. Já a competência para legislar sobre previdência social é concorrente entre a União, os Estados e o Distrito Federal (DF), nos termos do inciso XII do art. 24 da CR/8814. Ora, se a previdência, como já visto, faz parte da seguridade social, como conciliar essas disposições aparentemente conflitantes?




  Em verdade, a concorrência entre os entes políticos em matéria de previdência dá-se apenas no âmbito da previdência social do servidor público. Nesse caso, a União edita normas gerais sobre o regime previdenciário próprio do servidor, cabendo aos demais entes dispor sobre a matéria de forma suplementar, nos termos do art. 24 e dos incisos I e II do art. 3015 da CR/88. Para Amado (2015, p. 23):




  

    Essa aparente antinomia é solucionada da seguinte maneira: apenas a União poderá legislar sobre previdência social, exceto no que concerne ao regime de previdência dos servidores públicos efetivos dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, que poderão editar normas jurídicas para instituí-los e discipliná-los, observadas as normas gerais editadas pela União e as já postas pela própria Constituição.


  




  Assim, os Estados, o DF e os Municípios, no âmbito da competência suplementar, legislam sobre o funcionamento dos regimes previdenciários dos seus servidores públicos. Inexistindo lei federal sobre normas gerais, esses entes políticos exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades, nos termos do § 3º do art. 24 da CR/8816.




  Ocorre que, só uma década após a promulgação da Carta Magna de 1988, a União editou as normas gerais de organização e funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos, com a publicação da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, que foi recepcionada pelo legislador constituinte reformador de 2019, enquanto não editada a lei complementar de que trata o art. 9º da EC nº 103/201917.




  Até a publicação da Lei nº 9.717/1998, então, os entes federativos exerciam sua competência legislativa plena, em face de ausência de normas gerais e do disposto no art. 13 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 199118, que exclui do RGPS os servidores públicos e os militares, desde que sujeitos a sistema próprio de previdência social.




  De acordo com Nogueira (2012, p. 130):




  

    Observa-se que existiu, a partir da Constituição de 1988, uma associação de fatores que possibilitaram e incentivaram uma rápida expansão dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos nos Estados e Municípios: a obrigatoriedade de instituição do regime jurídico único, o maior rigor na cobrança das contribuições devidas ao INSS e a ausência de uma lei federal estabelecendo normas gerais. (g.n.)


  




  Com a alteração promovida pela EC nº 103/2019 no art. 40 da CR/88, acrescendo-lhe o § 22, fica proibida a instituição de novos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos, com a determinação, para os já existentes, de submissão às normas gerais de organização, funcionamento e de responsabilidade a serem estabelecidas por lei complementar federal, que deverá dispor, em especial, sobre: (1) requisitos para extinção do RPPS pelo ente federativo; (2) modelo de arrecadação, de aplicação e de utilização dos recursos; (3) definição de equilíbrio financeiro e atuarial e mecanismos de equacionamento do deficit atuarial; (4) fiscalização pela União e controle externo e social; (5) condições para instituição do fundo previdenciário de que trata o art. 249 da CR/88, para estruturação do órgão ou entidade gestora do regime e para responsabilização dos gestores do RPPS; (6) condições para adesão a consórcio público; e (7) parâmetros para apuração da base de cálculo e definição de alíquota de contribuições ordinárias e extraordinárias.




  Quanto à lei complementar federal de que trata o § 22 do art. 40 da CR/88, que irá substituir a Lei nº 9.717/1998, importa mencionar que a então Secretaria Especial de Previdência e Trabalho (SEPRT) do Ministério da Economia (ME) editou a Portaria nº 38, publicada no Diário Oficial da União (DOU) do dia 20 de dezembro de 2019, instituindo um grupo de trabalho, com o objetivo de viabilizar a elaboração dessa lei, cuja minuta vem sendo denominada de Lei de Responsabilidade Previdenciária (LRP)19.




  Enquanto não editada a LRP, valerão os preceitos normativos gerais da Lei nº 9.717/1998, conforme já assinalamos, bem como as disposições constantes da Portaria MTP nº 1.467, de 2 de junho de 2022, que disciplina os parâmetros e as diretrizes gerais para organização e funcionamento dos RPPS dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em cumprimento à Lei nº 9.717/1988, aos arts. 1º e 2º da Lei nº 10.887/2004 e à EC nº 103/2019.




  1.4 REGIMES PREVIDENCIÁRIOS E SEUS SEGURADOS




  A previdência social compreende regimes diferenciados em função de sua natureza (pública ou privada) e da relação estabelecida entre empregado e empregador (contratual ou estatutária).




  Assim, a previdência social pode ser:




  a) pública: de caráter obrigatório para todos os trabalhadores20, que passam a ser segurados da previdência estatal básica, cuja cobertura assegura uma reposição de renda que objetiva a sua sobrevivência, bem como de sua família, por meio da concessão de um benefício previdenciário básico; ou




  b) privada: de caráter facultativo para os trabalhadores, que podem, se assim o desejarem, ser segurados da previdência complementar, cuja cobertura, como o próprio nome está a indicar, visa ao complemento do benefício previdenciário básico.




  Entendemos, a despeito de não haver consenso doutrinário, que a previdência privada integra a previdência social, porque o legislador constituinte originário a dispôs na mesma seção (Seção III – Da Previdência Social) da previdência pública. Esse também é o entendimento de Amado (2015, p. 77), para quem:




  

    O fato de ser facultativa a adesão a um plano de previdência privada não retira em nada o seu caráter social, pois os contratos deverão primar por sua função social, sendo cada vez mais crescente a adesão dos brasileiros a esses programas que visam a manter o seu padrão de vida na inatividade.


  




  Da mesma forma, Borges (2010, p. 18) defende que “a par dessa Previdência Estatal Básica, nosso Regime Previdenciário contempla a Previdência Complementar, de natureza privada, com vinculação facultativa (...)”.




  1.4.1 Previdência social pública e seus regimes




  A previdência social pública, ou previdência estatal básica, compreende dois regimes: o Regime Geral de Previdência Social (RGPS) e o Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), previstos, respectivamente, nos arts. 201 e 40 da CR/88.
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